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Introdução

	Se o mentiroso é mais facilmente ligado à falta de transparência, ao desonesto, no plano moral, ou, pelo aspecto psicológico, ao desvio da verdade, por lapsos diversos, o que é sempre complexo é o tema da mentira sob a ótica da gama sinistra de seus efeitos. 

	No dicionário Houaiss, mentira é o ato com a intenção de enganar ou de transmitir falsa impressão e, também, a ideia, opinião ou juízo falso admitido ou não como verdade. Esses dois aspectos conjugados da definição de mentira – a intenção ou admissão do que é falso, e a disposição de transmitir, defender ou valer-se do não verdadeiro – estarão ao longo desta obra no centro da ligação de mentira com patologia.

	Vários filósofos nos serviram para formar um leque de ingredientes na abordagem sobre as consequências do ato mentiroso. 

	De acordo com Hegel, é a subjetividade, o conjunto de particularidades e contingências próprias do viver humano que elucidam em grande parte a patologia da mentira por viés “natural”, ou humano. Por isso, a grande lição do filósofo é que a patologia ou desvio da razão não necessita propriamente de superação de algo negativo por outro positivo, mas de supressão de um no outro e pelo outro. Na linguagem de Hegel, isso significa “exposição do conceito”, resultado de um processo de elevação, em direção ao ideal ou significado pleno da ação de dizer a verdade. O que carece de ser elevado, pois, é o que compõe o próprio processo de ação: o fato de que o engano, o erro, a mentira não são apenas extremos opostos do dizer a verdade e do que é certo, e sim, conforme o que é próprio da realidade humana, formam o negativo que necessita ser superado. 

	A ligação entre sujeito, autonomia e liberdade seguiu um fecundo itinerário de Kant até Hegel. O estatuto de verdadeiro para a razão se firma como sinônimo de indignação ou reversão bem mais profunda que contra o engano e o falso apenas. Com o filósofo de Königsberg, a defesa da verdade é a do fim ulterior da razão de pautar-se de forma absolutamente desinteressada pela transparência e honestidade, o que em Hegel representa o percurso inteiro seguido pela razão na história. 

	Muito se pretendeu inscrever neste ideário de Kant e de Hegel o sentido inteiro de patologia da mentira, mas não há abstração que consiga absorver inteiramente a crueza da história, por mais que a perspicácia de Hegel tenha conseguido estampá-la bem reluzente. As ideias de outros pensadores, especialmente Schopenhauer e Bergson, compuseram profundamente importantes reflexões sobre o objetivo que tivemos de apontar a relação entre patologia e mentira.

	Por outro ângulo, valorizar a racionalidade humana requer não se conformar com o engano, conforme o legado de Kant, o de apontar o valor incondicional e supremo da razão, ao mesmo tempo enraizada nos limites próprios da natureza humana. O que se destaca é que a fronteira da vida racional é a verdade e a mentira, pela realidade inexorável de finitude do homem, “um microcosmo no macrocosmo” (Schopenhauer).

	A conclusão é que a problemática da verdade e da mentira segue seu curso, de modo que o título Patologia da Mentira implícita ou dialeticamente tem como centro o tema da verdade.

	Por esses aspectos, o ingrediente de mediania entre o verdadeiro e a mentira é o critério do justo em toda consideração ou condenação de ato mentiroso como danoso. 

	Tal mediania, afinal, é o grau maior ou menor de dano causado à comunidade ética. Pois o que é patológico na mentira é o que se afasta da natural jornada humana de visar ao pleno amadurecimento da boa razão.

	 


Capítulo 1

	Mentira como elo partido da comunidade ética

	 

	   § 1.

	
		 



	O que o homem diz e escreve deve ter o crédito de pautar-se sempre pela transparência do que é verdade e retidão. Não basta dizer algo não mentiroso, é importante promover a verdade junto aos outros como um bem, especialmente o de viver em harmonia com o coletivo. A mentira de alguns são elos partidos da comunidade ética. Mentir é trair a natureza da razão de buscar a verdade; por isso, a patologia da mentira é atentar contra a boa razão. 

	Mas se a mentira é resultado da má conduta daquele que dela se utiliza para buscar vantagem para si, em detrimento dos outros, ou para ferir as outras pessoas, o que é patológico é acentuado como atentado à moralidade humana.

	Mentira é patologia, portanto, de acordo com esses dois itinerários seguidos, na contramão da razão e da moral. 

	A questão é se um itinerário supõe de modo necessário o outro. Atentar contra a razão significa ir contra a moral, e vice-versa? Se uma resposta bem plausível é considerar que atentar contra a moral significa ao mesmo tempo ir contra a razão com o contrário não se estabelecendo, a questão que não poderia deixar de ser posta é sobre qual conceito de moral e de razão que se trata.

	Tais conceitos necessitam ser ampliados acima de determinadas condutas de planos de vida, ou do que forma o foro íntimo de um indivíduo ou de uma cultura. Um primeiro aspecto essencial é sobre a negatividade do mentir conforme a cisão com a conduta que se espera natural do homem como ser de razão, em que a melhor referência é a doutrina de Kant. O limite, no entanto, é a mentira como atentado à boa razão não ter que abranger fins morais, ao menos em absoluto, como o de não dever mentir mesmo para salvar a vida de alguma pessoa. O outro aspecto importante é que a negatividade do mentir não significa necessariamente agir com maldade. 

	A ampliação, portanto, é uma “medida” entre o agir e a verdade pelos dois parâmetros que nos guiam neste trabalho sobre o tema da mentira: a necessidade de sujeitos racionais e livres de estarem harmonizados com a vida coletiva, com os outros, e o fato de não ser razoável nem aceitável que sujeitos racionais instrumentalizem a mentira desejando transformá-la em verdade. 

	A relação estreita entre o verdadeiro e o bom formou um paradigma na filosofia, naquilo que os antigos filósofos consideravam da conduta necessária de agir bem quando se busca com rigor o verdadeiro. Mas as nuanças ou singularidades da vida social e do existir humano formaram outro paradigma, especialmente já com Aristóteles, de distinção entre o bem e a verdade. Trata-se, pois, de uma estreita relação que, no entanto, não forma uma identidade. 

	Nos tempos de hoje isso é explícito pela acentuada relativização dos costumes, com os diversos estilos de viver e de conceber não somente o bem como relativo, mas também o verdadeiro, pela ótica de que conceber o mundo e a vida significa diversos pontos de vista ou crenças.

	A consideração sobre o verdadeiro, em nosso trabalho, não é em sentido epistemológico. O que se pretende é conferir à mentira graus de patologia, tendo como foco o que Kant consagrou como a boa razão, a faculdade que dota a humanidade de sua maior dignidade.

	O sentido de patológico, portanto, é sobre o que vai contra o que é mais caro no homem: sua necessidade de viver na verdade, a de si mesmo, dos outros e do mundo. 

	No plano moral, no entanto, o verdadeiro é relativizado em virtude do dinamismo do viver em sociedade. Pois conforme a conjunção paradigmática entre o bem e o verdadeiro, verdade relativa, aqui, é um bem. Em outros termos, a realidade dos diversos pensamentos ou modos de conceber a vida é algo bem diferente da pretensão de desejar alinhar em mesmo plano a mentira e a verdade.

	Mas vejamos que as motivações da mentira são de diversas ordens: por interesses econômicos, de vantagens, ou quando por interesse de manipular e sobrepujar outras pessoas, como é o caso das ideologias. Ou, ainda, pelas diversas formas em que se pode desejá-la justificável, quando, por exemplo, a verdade revelada poderia se tornar uma ameaça. 

	A questão que se põe é se toda mentira tem grau de patologia. Com base em Kant, a consideração é que sujeitos livres e racionais dão crédito à veracidade como base da convivência de viver em harmonia, e como expressão de razão amadurecida e de autêntica liberdade. Dizer a verdade, portanto, em Kant, não é algo ocasional, ou proveniente de determinadas circunstâncias e conveniências, e sim significa em definitivo trilhar o terreno de amadurecimento do que o homem possui de maior valor e alcance, a faculdade da razão.

	Em determinadas circunstâncias uma mentira parece não fazer mal a ninguém, ante a consideração até mesmo de que, dependendo da ocasião, dizer a verdade pode ser algo ou desnecessário, ou até chato. Mas o que indagamos é se o chato também não poderia ser lacuna ou resultado de elos éticos partidos entre as pessoas, na defensiva umas contra as outras, onde alguma máscara sempre as protege de alguma coisa.

	Seria o caso, pois, de, a despeito de ocasiões pretendidas como justificáveis para determinadas mentiras, não deixar de alinhá-las com algo que nas pessoas faltaria amadurecer, a vida racional? 

	No estrito formalismo kantiano é esta a tentação de considerar que toda mentira tem um viés. No entanto, pouco adianta insistir em situações fortuitas. Aqueles dois parâmetros, portanto, de remar contra a razão e ir contrário à moralidade é que norteiam todo o nosso problema. Mas de qualquer forma é a vida racional amadurecida que permitiria o compromisso natural com a verdade, sem o espantalho de alguma mentira ocasional.   

	Em Hegel1, é importante uma breve referência2, em relação a uma concepção de incapacidade das pessoas de superarem suas particularidades contingentes de desejo e de interesse de toda ordem, pela ausência de um olhar mais acima, o do bem comum, que no filósofo significa necessidade de elevação. O paralelo a ser feito será com a transição necessária, em Hegel, da moralidade subjetiva para a objetiva, quando se pensa na moral como patamar efetivo de realização de uma comunidade ética.

	 


§ 2.

	 

	No plano da subjetividade, a particularidade em Hegel é sobre a vontade “começar como conceito, mas de carecer de uma existência para ser também ideia, no ponto em que a vontade só reconhece o que é seu e só existe naquilo em que se encontra como subjetiva”. 

	Afirma Hegel que o moral não se define antes de tudo como o oposto do que é imoral, nem o direito imediatamente contrário ao injusto, mas todo o domínio do moral e também do imoral se funda na subjetividade da vontade. 

	Trata-se da particularidade ou contingência de o ato moral, no plano subjetivo, ser o de carecer da elevação necessária para que a vontade -subjetiva- sendo somente indeterminada para si, e, portanto, abstrata, limitada e formal (não alcançando in concreto o que é moral, a Ideia) fique apenas suscetível a pender para algo bom ou mau. 

	A ignorância sobre a natureza do individual e do geral significa o labirinto das particularidades e de seus resultados, e Hegel fala de dolus indirectus, porque, no grau da irresponsabilidade, a qualidade universal da ação, na intenção, não reside apenas em si, mas é conhecida do agente, isto é, encontra-se já na vontade subjetiva. Inversamente, mas pela mesma razão, o direito objetivo da ação significa que ela pode afirmar-se conhecida e querida pelo sujeito como ser pensante.

	A determinação mais concreta da liberdade subjetiva será o direito de o sujeito encontrar na ação a sua satisfação. O que Hegel quer afirmar, portanto, é que no âmbito da contingência pessoal a liberdade ainda carece de não mover para algo que de uma ponta a outra - no fato da vulnerabilidade da ação de encaixar-se ainda somente no que satisfaz o indivíduo - o resultado é maleável como ruim ou bom. O que carece é a assimilação do moral em sua amplitude ou ideia. O que a ação oferece é um valor subjetivo daquilo que tem um interesse para mim, estabelecendo-se um mau infinito, pois em face do fim que, pelo seu conteúdo, é a intenção, a realidade imediata da ação é degradada à função de meio, com tal fim sendo algo de finito e degradado à função de meio por uma intenção que chega mais longe, sucessivamente até o infinito. 

	Hegel se insurge contra ações somente motivadas por boas intenções, além do interesse ulterior a ser alcançado em alguma boa ação, o interesse por ações contrárias ao direito. 

	Nenhum valor para si tem o bem-estar como existência da vontade particular: só o possui como bem-estar universal em si, isto é, segundo a liberdade. O bem-estar não é um bem sem o direito. Do mesmo modo, o direito não é o Bem sem utilidade. Por isso, o Bem, que é necessidade de realização por intermédio da vontade particular e, ao mesmo tempo, substância desta vontade, tem o direito absoluto em face do direito abstrato da propriedade e dos fins particulares do bem-estar. Cada momento destes, separado do Bem, só tem valor quando lhe é conforme e subordinado.

	Portanto, o que se apresenta inadequado é a particularidade, continuando com Hegel, de que aqui o Bem ainda se encontra na forma de ideia abstrata, ainda nele não está integrada a vontade subjetiva nem ainda lhe é adequada, encontra-se em relação extrínseca com o Bem.

	A verdadeira certeza moral é a disposição de querer aquilo que é bom em si e para si. Tem ela, portanto, princípios firmes e para ela são as determinações objetivas para si e os deveres. Se for diferente do seu conteúdo, que é a sua verdade, não será ela mais do que o aspecto formal da atividade da vontade que, enquanto tal, não possui conteúdo próprio.

	No plano da subjetividade formal, porém, a certeza moral está prestes a todo momento a cair no mal. É na certeza, pois, do que para si existe, conhece e se decide que reside a raiz comum da moralidade e do mal.

	A forma mais requintada do mal é a consciência dissimular o bem e crê que seja absoluta; é essa forma que conferiu ao mal uma prosperidade graças à frivolidade de um tipo de pensamento ou filosofia. 

	 


§ 3.

	Importante ficar claro que as particularidades subjetivas do exposto em Hegel jamais são simplistamente moral decaída, ou que estejam em nível mais abaixo, senão que significam o que está a caminho, ou que em sua negatividade vão requerer a afirmação, sua transformação objetiva, afirmativa, que em Hegel é a totalidade, a da Ideia afirmada não mais como abstração e pura forma – que é o caso da subjetividade – mas elevada ou completada no que é concreto e efetivo, o real enquanto o próprio pensamento, o Conceito. 

	Em nosso caso, o que se toma é a intenção de que esta elevação seja a da dignidade do homem como ser de razão e de liberdade, mas conforme uma medida: a da razão ser a da transparência do próprio eu, primeiro consigo próprio, e depois com os outros. O eu e o tu formam uma comunidade enquanto racionais que necessitam ser transparentes sempre em suas intenções e propósitos. O pano de fundo é menos moral e mais político por compor um laço de harmonia entre sujeitos que como pessoas são livres e iguais, e, portanto, não necessitam ter uma mesma avaliação sobre o que seja o bem e o correto. O quesito moral, contudo, é o da tolerância no limite rawlsiano de contar com que o outro siga também os princípios de prezar o justo. A transparência como essência da vida racional e de liberdade é o que se ressalta, sendo o jogo político a arte da convivência e do mútuo entendimento. 
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